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55ryiÀ Prefeitura Municipal Ipueiras - Ce

Comissão Permanente de Licitação :l

PROCESSO N.': TONIADA DE PREÇOS N" 010.23-TP-OBRAS

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS

OBJETO: CONTRATÀÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÁO DE
PÓRTICOS DE ENTRADA DA CIDADE, JUNTO A SECRETARIA DE OBRAS,
INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE
IPUEIRAS-CE.

A empresa IMPERIUS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES, inscrita no CNPJ

n" 25,01 1.748/0001-10, situada à Rua Dona Leopoldina, SN, Bairro Capitão José

Linhares - Groaíras - Ce, neste ato representada pelo seu responsável legal, Sr. Natan

Donato Ronz, Carteira de Identidade n'. 2003031065649 expedida em 2610812003,

Orgão Expedidor SSPDS e CJF n" 003.023.853-03, solteiro, residente e domiciliado à

rua Vcreador Marcolino Olàvo, 600, cenfio, cidade de Groaíras, Estado do Ceará, CEP:

62. 190-000, e por Lucas Teotonio Do Nascimento, Engeúeiro Civil, portador da

Carteira Profissional do CREA-CE n' 50.412, inscrito no CPF sob o no 041.446.923-29

e Carteira dê,lldentidade no:Z0O+0: I OOq658 SSP-CE, responsávôl tócnlco.péla mesma,

vem, através deste, aprese ntar RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA

IN^BILITACÃO NA TOMADA DE PRECos N" 010.23-TP-OB RAS. insurgindo-

se contra a decisào da comissão permatrQnjg:1: 
licitaçu9 9:,,y.,y:,P,o de Ipueiras-Ce,

que julgou como INABILITAD-â na supraêitiitlâ'Tomada deP&çrií, e o faz pelas razões

que se seguem.

I.O. RESSALVA PRÉ\'IA

A signatária manifesta, preliminarmente, seu respeito pelo trabalho do presidente

da licitação e demais membros da comissão, e de todo o corpo de funcionários da

Prefeitura Municipal de Ipueiras.

As divergências objeto da presente recorrente referem-se unicamente à aplicação

da Constituição Federal, da Lei de Licitaçôes e do Edital em relação ao procedimento

licitatório em exame. Não afeta, em nada, o respeito da Signalíria pela instituição e

pelos profissionais que a integram.

CNPJ: 25.011.74alOO01-10
RUÂ DoNA LEopotDrNA, s/N, cÂplTÃorosÉ t-tNHARES

CROÀÍRAS - CEÂú
CEP: 62.19(}{m FONE: í88) 9.88OÊ7015 e-mell: lmp€rlu!.cont.to@hotmall.com

RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA INABILITAÇÃO
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No mais, o peticionário afirma seu total interesse e disposição em vir a prestaÍ

serviços a esta sociedâde. No entanto, não pode deixar de questionar algumas

2.0 _ DA TEMPESTTVIDADE

Inicialmente, comprovâ-se a tempestividade deste recurso, tendo sido, portanto,

cumprido o prazo pretérito de 05 (Cinco) dias úteis, respaldados pelos preceitos das

Leis, mais especificamente da Lei N" 8.666/ I 993, em seu aÍ. I 09.

O prescnte RECURSO ADMINISTRATM CONTRÂ INABILITAÇÃO

encontra base Legal no Art. 109, inciso l, alínea a, da Lei N" 8.66611993, de 2l/0611993,

e suas alterações, na Constituição Federal, bem como no Edital de TOMADA DE

PREÇOS N" OIO.23-TP-OBRAS

4.0 - DA MOTTvAÇÃO

No documeniô" denominado como "010.23- ATÀ DE JULGAMENTO E

ANÁLISE TECN\CA", pubticada no poÍal de Licitações do Tribunal de Contas do

Estado do 
. ,,,,:rir,...., '"1:3,,,,,'.. ,:iir,ir,, 

(https://municipios-

licitacoes.tce.ce.Sov.brlindex.php/liêltalao/dêtâlhealÉ'iôí/21.6197 /llcfil158992\ e extrato

publicado na Página 221 do DúRIO OFICIAL DO ESTADO I SEzuE 3 | ANO XV N'

130 FORTALEZA, 12 DE JULHO DE 2023, a Comissão de Licitação declarou a

impetrante como I\!EL]!!!!DÂ sob alegação totalmente absurda e descabida,

conforme podemos constatar adiante.

5.0 _ DOS FATOS

A comissão de Licitação deste Município alegou em sêus aÍgumentos para

inabilitar a impetrante, razões que a impetrante considera descabidas, equivocadas e

errôneas, conforme colacionamos trecho da ata de julgamento da habilitação, logo

abaixo:

CNPJ: 2S.011.744/OO01-10
RU^ DoNA LEopor-Drr\ra, s/r,r, cap[Ão JosÉ LT HARES

GRoaÍRAs - CEARÁ

CtP: 62.190-000 FONEr (88) 9.880G7015 ê-meil: impêrius.cont.to@hotmail,com

I

inconsistências, equívocos e ilegalidades, presentes na re@\}!-D.LB!p@![
010,23-TP-OBRAS, que virão a prejudicar a recorrente e a este Município, que pode

ser prejudicado com perdas econômicas.

Data de publicação no DOE/CE 1210712023 - fim de Prazo Recursal: 1910712023.

3.0 - DA FUNDAMENTAÇÃO LECAL
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{9. rMPfR'U§ §IRVIÇOS CONrri{JçÔts ElRtLl - cr"g}: ,5.011.748/0001-10

Â êmpíerâ aprêsentou a cedrdãa de rêtistro ê qlrit rão pê§ioa ,uÍid!ca, . 3 Grês) Cênidão dê

Â.ervo Te.nrao - CA'Í. prrám nênhumà àptêrenta timilaardadê aom o leÍviço proposlo nâ li{itt{ão em

nna,rse sÊfido asslm ?rttndo am d€sacoÍd§ {rÍtl or llaot ,.6'; e ?,6.1do adllôl-

a) Sobre o item 7.6.2 e 7.6.3:

?.ô.?. t&"np'orsçôo !â *epê.,1*çâo lÊq!§§ee8ot1§§§flà1". m€diat$t â§rê§6.tttto dê Ên§ÉnhriÍt
Crvri dst4ôrcr de Csrrdás dr,(ervo ÍêcrisÕ - tAÍ êagodida Oalo CRE{ da reglào pàninônlâ, r§§ lsrmos
di ,ssirraÇá? aplrrávêl srr r}ornê dolr) .êapontávÊi0ôi ,*á..rioo§). qrã 6êítoníÍi a ÂrôliÉô dâ
Respô.sábJ,Jâor Yâcn€â - ART rÊtâIvo á ér(âe!çào 6a rÊrvsos 3|ínalnlrt' ao êqáto dattt llcittlâo
7.1,3. comrio!'eçââ dê calecttaçto I!§Bl§l)§gEEÂ§lgXÀt mcdl.nE ã9ísãê,1trçao de .o r§e'loo um

Atôstr,{o d€ Cepscdedâ 1ác,1.{a. Íarnecido por PerÊor Jrlíl4hâ do O,io'to Pt bltçô orr ?tlvado câíld5/tLnlo
dis:nàas Fo: paEraã liB,ç8 i,{€r1r!ic6ds. c€{í ô sârgarluotào. §I'1 lâyôr dà l6,lântá, rdâlivo á ârê§{rçâc d{ ê!râ
cv ,êívsê se enoêflhsr'ã ,1rr-íiôr os rupâisr ôsÍflpalvâl êê.h 

_ú 
ôb.iêlo dlgÉ lieltasàô,

apresentados demonstra a capacidade técnica e operacional d do referido

objeto que está sendo licitado

Destaca-se que esta empresa considerou, ao participar do certame, a

Classificação (Curva) ABC, de acordo com o "Documento de .Orientação - Adsup
312012 (DO - Adsup 3/2012)" do Tribunal de Contas da Uniâo, define:

"É um método tlestinado a identificar amosta de ilens de

maior itnportâncid ou impacío, segundo uma variát,el

predefinida, os quais merecerão tratamento di,ferenciado.

Baseia-se na hipótese de que os itens de uma determinada

população podem apresentar importôncia relativa variada,

devendo a análise recair sobre aqueles mais significativos

em relação à variável escolhida. "

"Nesse caso, a utilizaÇão da classificação ABC possibilita ao

auditor focar a análise nos iteru de maior relevância, por
meio da seleção de amostra de maior importância da

população. Por exemplo, considerando os itens do

orÇamento de uma obra. Os itens mais imporlantes (Faixa
"A") representam de l0 a 2094 do número total de itens, mas

Observa-se que o edital não especifica os itens de maior relevância e, portanlo,

atestados que em seu interior contenham itens iguais, similares ou superiores aos que

compõe o orçamento do presente objeto em licitaçào, deverêo ser levados em

consideração, embora o objeto não seja especificamente igual, pois a narureza dos itens

Ct{Pl: 25.011.744/0001-10
RUÂ DoNA lEopoLDtNA, s/N, caplTÃolosÉ UNH^REs

GRoaÍRAs - crÂRÁ
cEP: 52.190-0m FoNEr 188) 9.880ê7015 e-môll: lmperius.conteto@holmall,com
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respondem por cerca de 80'% do valor tolal do orÇdmenío.

a Faixa "8" abrange cerca de 30% dos itens, que

correspondem a cerca de 15% do valor total (itens de

importância intermediária). A Faixa "C", que inclui
aproximadamenÍe 50oÁ dos itens, contém apenas cerca de 5%'

do valor total orçado (ilens menos importantes). "

Ainda segundo o "Manual de Àuditoria de Obras Públicas - Parte II:
Procedimentos; do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União
(2018)" define:

" Curvo ABC; tabela obtida a partir da planilha contratual

ou do orçamento base da licitação, na qual os itens do

orÇLmenlo sdo agrupados e, posteriormente, ordenados por
sua importância relativa de preço lotal, em ordem

decrescente, determinando-se o peso percentual do valor de

cada um em relação ao valor total do orçamenío,

calculando-se em seguida os 't alores percentuais acumulados

desses pesos." .

A seguir, vejamos os,itens que apresentam maror importância relativa de preço

total do orçamento em questãío:

.)

wl ...

I

t. f'll,-gl-i *jj

Ao analisarmos os itens acima, conclui-se que: o item 4.4 apresenta maior

importância relatíva de preço total, compondo 29,63"Á do orçamento total, seguido pelo

item 6.2 que compóe 17 ,99%o,logo após o item 4.2 e 4. I constituindo 12,770Á e 12,43o/o

respectivamente, perfazendo um total nesses quatro itens apresentados 72,82o/o do

orÇamento total da obra.

CilPr: 25.011.7'r8l0o01-10
RUA DoNA l.roPoIDII{Â, s/N, cAP[Ão,osÉ UNHARE5

GRoAÍRAS - CEARÁ

cEPr 52.19o-o0o foNE: (E8)9.EaoÊ7015 e-màll: lÍnpedus.cont.to@holm.ll..om
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Agora vejamos, os serviços semelhantes apresentados nas seguintes certidões:

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO N" 28695212022

Verso da folha l7 dos documentos de habilitação, página 3/8 do atestado.

C ONTRETO PRE-MOLDÁDO FaIt .{CI}v!{ DE 5O MP:r !\*CLUSÍ,IE
L{\Ç.!\ÍBiIO. C;tiR{ E TR{NSPORTE

\Íl

.AA-\!A'DLR{ C'Á-50.,!r GROSS-{ D- ll,5 -Â. l5.Ouuu 1.940.00
FOR\LA, DE T.ABUÀS DE 1" DE ]Â, P FLI}iDÀçOES LTIL, 5 X !tl I19..16
C'ON(RET§ P.\'IBR. FCI{={OMPa COM ÂGRE6,{DO PRODLZIDO
(S.TR4:.I§P ]

\.íl 35J.{0

Folha frente e verso l8 dos documentos de habilitação, pígina 4/8 e 5/8 do

atestado.

PORC'EL4NÀTO RETIFICADO POLIDO C.,' .qR€. PRE.F33&ICÁDA -
P, PISO

\Íl 980.00

PORC'EL{N.\TO RETIFICADO POLIDO C,"{RG. PRE.F.{BRICáDA.
P P.{REDE

lvf: 4tl.l0

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO N" 27804512022

Verso da folha 2l do§"áocumenlos de habilitaçâo. página 316 do atestado.

E»5\

..i

".,-*i-...-(6. :

Folha 22 dos documentos dc habilitaVêO, pâgSna 416 d9 ltestado

r

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO N" 27455612022

Vcrso da folha 25 dos documentos de habilitação, página 5/1 1 do atestado.

CNP.I: 25.011.74al0001-10
RUÂ DoNA LEopoLDrNA, s/N, caplTÃo rosÉ UNHAREs

GRoaÍRÂs - cÊaú
CEP: 52,r90-0m FONEr (EE) 9,EE067015 e-mail: lmperlu5.contato@hotrnâll.com
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CO}ICRETO PruIBR, FCK ?S MP! COM ACRECÀDÔ ADQUTRIDO

ARM.{DURÂ CA-!OÀ t*{tiDt,t D= g.l e tO,Ornm

FORIIÀ PLANÁ CHÁP,{ COlíPENSADA RE§INÁD"4. f§P-= lSmEl
uTll., I X

Portanto, é evidente que os itens apresentados acima estão elencados no conceito

de sen,iÇos senrelhantes aos itens do orçamento, sendo os mesmo de natureza igual,

similar, equivalente ou superior aos itens que compõe o presente orçamento de acordo

com a Curva ABC. Vale enfatizar, que a obra do objeto e as apresentadas nos atestados,

constituem-se de obras de edificação, de natureza técnica similar e, com os itens de

maior rclevância apresentados nos atestados, atendendo aos itens que compõe mais de

7002 do valor orçado, suprindo-se totalÍnente a demanda.

Considerando o motivo totalmente descabido, tendo em vista que os

ATESTADOS apresentados cumprem as exigências editalícias. Preferindo acreditar na

lalta de atenção e observância dos membros da Comissão de Licitação deste Município,

e não em má fé para com a impetrante, a licitante.informa que cumpriu os itens 7,6.2 e

7.6.3, exatamente da forma como solicita o êdital da Licitação.

Pelos fatos expostos ac.ima, a impetrante ,ressalta que sua inabilitação foi

totalmente injusta, errônea e equivocada, devendo, asíii:r, a Comissão de Licitação deste

Município, rever sua decisão e considerar como habilitada a empresa IMPERIUS

SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES LTDA, visto que @
nrovou cumorir EXATAMENTE como cxigldo no s itcns 7.6.2 e 7.6.3 do cdital do

§rÍl
\ 
t ls---
\aa

KC
t=r-

E 07.02\

37.8'
FOB§{Â PLÂNÂ CHTTPA COMPENS^DÁ PLA§IffiCÀD.{' E§P,-
lSmm UTÍL. 3X tt:.r .Í 20,18

certamc em questão,

Cabe aqui ressaltar e lembrar aos nobres julgadores

da Lci N" 8.666/93. é vcdado aos agentes públicos:

que de acordo com o art. 3',

"A licitação destiÍla-se a garantir a obsçrvância do princípio

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa pam

a administmção e a promoção do desenvolúmento nacional

sustentável e será processada e julgada em eslrita conformidade com

os principios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,

da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da

vinculação ao insúumento Çonvocató o, do julgamento objetivo e dos

que thes são correlatos."

"§ lo do AÍt. 3" da Lei N" 8.666193

E vedado aos agentes públicos

I-admtnr- Dlever- In.hrir ôr iolêr, nos atos de convoÇação,r
cláusulas ou condições que compÍometarr\ restrinjam ou fiustrem o

CxPl: 25.011.74810001-10
RUA DoNA LEopoLDtNA, s/N, captrÃolosÉ LtNHARES

GRoÂÍRÂs - ctAú
CEP: 62.190-Om FONE: 188) 9.8a0Ç7015 ê-mãil: lmperius.contalo@hotmall,com
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busca pela proposta mais vantajosa, quando erB. conflito o1,,,,fom

Principio da Razoab ilidadc.

530
ao

c

seu carátçr competitivo e estabeleçam preferências ou distinçôe cnl

razão da natuÍalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou

qualquer outra circunstância impertinonte ou irrelevante para

específico objeto do contrato

ll - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal,

trabalhista, preYiderciária ou qualquer ouka, e[tre empresas

brasileiras e estraflgeiras, inclusive no que se refere a moeda,

modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos
financiamentos de agências intemacionais, ressalvado o disposto no

parágrafo seguinte e no aÍt. 30 da Lei no 8.248, de 23 de outubro de

1991."

6.0 - DA JURISPRUDÊNCIA

Em discordância ao entendimento da Comissão de Licitação do Município de

Ipueiras, que apresenta um notável excessivo rigor, convém mencionar também o

Princípio da Razoabilidade Ádministraliva, ou;froporcionalidade, como denominam

alguns autorcs. A este respeito, temos nas palavras de Marçal Justem Filho:

"O principio da proporcionalidade restritrge o exercício das

competências públicas, prôibindo o excesso. A medida do limite é a
salvaguarda dos irteresses-i)úblicos e privados em jogo. lncube ao

Estado adotar a medida menos danosa possirel, atrarés da
compaübilização entre os interesses sacrificados e aqueles que se

pretende proteger
razoabilidade a crars

de severidade í tível com o irre (In
Comentrários à Lei de Licitações e Contratos
Edição - São Paulo - Dialética, 1998,) (g.n)

nistrativos;5"

Ressalta-se, aioda, que a jurisprudência majoritária reafirma a prevalência da

alismos, com o

"Formalismo - Inabilitação de licitante por descumprimento de

cxigência editalicia. TRF la. R. dccidiu: certo que a administnçâo,
em tema de licitaçào, está vinculada às norÍnas e condições
esubelecidas no Edital (Lei 8.ó66193, Art. 4l), e, especialmente ao
Princípio da legalidad€ estrita, não deve, contudo (em homenagem ao
principio da razoabilidade), ar de

-r^ ). -..n'àirn lico no caso, afere-
se pela proposta mais vantajosa" (g,n,)

Convém ressaltâr que a comissão de licitação deve primar pelo maior número

possível de participantes no certame, sobre tal ótica, vejamos o que diz o renomado

Jurista Adilson de Abreu Dallarl:

"Existem clams manifestações doutriúrias e já existe jwisprudência
no sentido de que, na fase de habilitaçâo não deve haver rigidez

CNPI: 25.011.74al(x)O1-10
RUÂ ooNÂ tropololl\ta, s/N, caplTÃo JosÉ uNHAaE5

GRoaÍRAs - cEAú
cEP: 52.190-0m FoNEr (88) 9.8E0ê7015 e-mall; lmpe qr.contâto@holmâll.com
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excessivat deve-se procurar a finalidade da fase de habilitação,
se verificar se o ploponente tçm concretamente idoneidade
unr defeito ninimo, irrelevanle rd esta contDrovacao- thsto nao

oco o erc ludente do li
ela.çticidade em [uncão do ohie da razão de ser da fane de
habílitacão. ínteressa consulta ao interesse oúhlico aue haia o maior
núnero possíwl de pqrticipante,:' (9.n.)

Com habitual precisão, Hely Lopes Meirelles ensina que

"A orieltação coneta nas Licitações é a dispensa de rigorismos inúteis
e a não exigência de formalidades e documentos desnecessários à
qualificação dos interessados em licitar (...) E um verdadeüo
estrabismo público, que as autoridades superiores precisam corrigir,
para que os burocratas rlão persistam nas suas distorções rotineiras de
complicar aquilo que a legislação já simplificou (...) Os
administradores públicos devem rer sempre presente que o formalismo
inutil e as exigências de uma documentação custosa afetam muitos
licitantes e Ievam a AiÍininistração a contratar com uns poucos, em
piores condições para o Govemo"

Oportuno, a propósito, invocar a decisão abaixo, proferida pelo Tribunal de

Justiça do Rio Grande do Sul, cuja orientação deveria ser seguida no julgamento do

prescnl.e recurso, verbis:

:lvisa a concorrtncia a lazer com que o maior número d€ licitantes se

habilitem para o objetivo de facilitar aos órgãos públicos a obtenção
de coisas e sewiços mais convenientes a seus interesses. Em mzão
desse escopo, exigências demasiadas e rigorismos inconsentânsos com
a boa exegese da Lei devem ser arredados, Não deve havel nos
trabalhos algum rigorismo e não primeira fase da habilitação deve ser

.. de âbsolutâ singeleza o procedimento licitaÍ&jo" (h RDIll4/240)

Por isso, sem precisâr de grande aprofundamento ou maiores explicações, dada a

irrefutável comprovação, citamos apenas esclarecimentos acerca de leitura e

interpretação errôneas aceÍca do .o,ire..,,,1,1a inabilllou 
1 .recoÍrente, 

a referida

inabilitação da empresa causa.afronta direta ao princlpio da le§álidade (art. 37, caput da

CF), segundo o qual a Administração Pública só é pcrmitido fazer o que a Lei autoriza.

Frise-se que â administração pública obedecerá aos princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência no julgamento das propostas,

açambarcando-se na Constituição Federal, que estabelece em seu artigo 5o XXI, que

ressalvados os casos específicos na legislação, as obras, serviços, compras e alienações

serão conftatados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorÍentes.

Consoante as lições de Carlos Arl Sundfeld, "a ligação da
Administação pública com a lei é, portaDto, extensa e inafasúvel,
podendo ser resumida como seguer a) seus atos não podem contrariar,
implicita ou explicitametrte, a letm, o espirito ou a finalidade da lei; b)

{5
I5
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CItIPJ: 2S.011.7'r8l0001-10
RUA DoN^ LEopor-Drr{a, s/N, caprrÃo rosÉ UNHAREs

GROÀÍRAS - CEARÁ

CEP: 62.19GO00 FONE: (881 9.880e7015 ê-mâll: lmpêrlúr.contãto@hotmall.com
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s3? a
a Administração não pode agir quando a lei não

expressamente, pelo que nada pode exigir ou vedar aos

que não esteja previamente imposto nela."
p"r\ lares

Diante do exposto, e da ilegalidade da inabilitação supra, que veio a prejudicar a

licitante acima qualificada, conforme edital de julgamento. requeremos que seja

reformada a decisão de inabilitar a empresa citada, nos tornando habilitados e aptos para

a próxima fase do certame.

Art. 5", inciso XXXV da Constituição Federal de 88:

"a lei ndo excluirá da apreciação do Poder
Judiciario lesão ou ameaÇa a direito"

Lei 12.016 dc 7 de agosto de 2009 em seu Art. 1o:

"Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito
líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas

data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder,
qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver
justo receio de soÍrê-la por parte de autoridade, seja de que

categoria for e sejam quais Íorem as funçóes que exerça."

7.0 - DA CONCLUSÁO

Todas as condiçõcs de paíicipaçào do licitante IMPERIUS SERVIÇOS E

CONSTRUÇÔES LTDA definidas ào edital licitatório, e da Lei das licitações públicas

(Lei N' 8,666/93) e suas demais alterações, foram prontamente atendidas, ademais o

julgamento deve se proccssar observando os princípios insculpidos ng Art. 3' da Lei

Fedcral 8.666/93, salvaguardando a competição e o interesse da administração pública

buscado no certame

A comissào de Licitação equivoca-se quando inabilita a impetrante de forma

errônea, pois por tudo aqui exposto, ficou comprovado que a impetrante atendeu

prontamente a Lei de Licitações Públicas e o EditaI de TOMADA DE PRECOS N'

010.23-TP-OBRAS da licitação e depende apenas da interpretação correta e sadia desta

douta comissão.

8.0 _ DO PEDIDO

Assim sendo, Sr. Presidente e nobres Membros da Comissão de Licitação do

Município de Ipueiras - Ce, a decisão aqui recorrida deve ser reformulada para
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reintegrar o referente processo, ante as evidências das razões de fato e de direi

expostos.
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Requer ainda, que seja a empresa recoÍrsnte, devidamente intimada do

.julgamento para fins de seu pleno exsrcício constitucioqal de postular a análise judicial

do ato administrativo hostilizado, na Íemota hipótese de desproümento de seu recurso

na fase administrativa.

Groaíras, Ce, I 3 de Julho de 2023.
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Espera a recorrente que ao examinar as razões expostas, Douta Comissão de

Licitação reformule sua decisão para reintegrá-la ao processo.

Caso não seja este o entendimento, que faça subir os autos, devidamente

informados a autoridade superior para nova análise e deliberaçâo.

A signatária requer que seja HABILITADA a empresa IMPERIUS

SER\TCOS E CONSTRUCÓES LTDA, haja vista o cumprimento de TODAS as

exigências do Edital de TOMADA DE PRECOS N" 010.23-TP-OBRAS.

Nestes termos, pedimos bom senso, legalidade, observância e obediência aos

princípios das Licitações (Isonomia, Legalidade, Impessoalidade, Moralidade,

Igualdade, Publicidade, Economicidade e Eficiência, Probidade Administrativa,

Vinculação ao lnstrumento convocatório e Julgamento Objetivo) e

DEFERIMENTO.


